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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL:

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no fim assinado, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 129, inciso IV, da Constituição Federal, combinado com o artigo 95, § 2º, da Constituição Estadual, promove a presente

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

tendo por objeto a retirada do ordenamento jurídico do parágrafo único do art. 37 da Lei Orgânica do Município de Salto do Jacuí, que fixa que os projetos de lei não apreciados pelo Poder Legislativo no prazo de 30 dias, prorrogáveis por mais 15, serão considerados aprovados, pelas seguintes razões de direito:

1. Dispõe a Lei Orgânica do Município de Salto do Jacuí, RS:

“Art. 37 – Todos os projetos de lei serão apreciados dentro de trinta dias a contar de seu recebimento, quando nos períodos de sessões ordinárias, podendo este prazo ser prorrogado por mais quinze dias a pedido da Massa Diretora.

Parágrafo Único: Vencida a prorrogação sem apreciação, o projeto será considerado aprovado.”
É manifestamente inconstitucional o disposto no parágrafo único do art. 37 da Lei Orgânica do Município de Salto do Jacuí, porque o mecanismo de aprovação de projetos de lei por decurso de prazo foi eliminado do nosso ordenamento jurídico.

A Constituição Federal de 1988 permite que o chefe do Executivo remeta ao Legislativo projetos de lei com pedido de urgência na apreciação. Nesses casos, se as Casas do Congresso Nacional não se manifestarem em até 45 dias sobre a proposição, será esta  incluída na ordem do dia, sobrestando-se a deliberação quanto aos demais assuntos, para que se ultime a votação (CF, art. 64, §§ 1º e 2º), afastando-se, com esse procedimento, a aprovação tácita do projeto de lei por decurso de prazo (conforme HELY LOPES MEIRELLES, em “Direito Municipal Brasileiro”, Malheiros, 7ª ed., p. 490).

Na Constituição Estadual, encontra-se dispositivo semelhante no art. 62 e seus §§ 1º e 2º:

“Art. 62 - Nos projetos de sua iniciativa o Governador poderá solicitar à Assembléia Legislativa que os aprecie em regime de urgência.

“§ 1º - Recebida a solicitação do Governador, a Assembléia Legislativa terá trinta dias para apreciação do projeto de que trata o pedido.

“§ 2º - Não havendo deliberação sobre o projeto no prazo previsto, será ele incluído na ordem do dia, sobrestando-se a deliberação de qualquer outro assunto até que se ultime a votação.”
Vale mais uma vez lembrar a lição do mestre HELY LOPES MEIRELLES, para quem “caberá à Lei Orgânica Municipal dispor sobre o prazo para apreciação dos projetos de lei de iniciativa do prefeito em regime de urgência, ressaltando-se, mais uma vez, a impossibilidade de se adotar o mecanismo de aprovação por decurso de prazo, eliminado do nosso ordenamento jurídico” (obra citada, p. 490).

Igualmente, o art. 63 e seus §§ da Constituição Estadual tratam da inclusão de proposição na ordem do dia.

Percebe-se, pois, que não mais se admite a possibilidade de que determinada lei seja sancionada sem a participação efetiva do Legislativo, sob pena de grave ofensa ao princípio da separação dos Poderes.

A propósito, cabe lembrar que o art. 8o. da Constituição Estadual reza que “o Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição”.

No julgamento da ADIn nº 599167889, assim decidiu o TJRGS:

“CONSTITUCIONAL. PROMULGAÇÃO DE LEI PELO PREFEITO SEM APROVAÇÃO DA CÂMARA. INADMISSIBILIDADE.

1. A ação direta de inconstitucionalidade pronuncia a nulidade da lei, ‘ipso jure’ e ‘ex tunc’, motivo por que se cuida de ação de invalidade. É inadmissível o Prefeito Municipal, não aprovando a Câmara a lei, tempestivamente, promulgá-la sem a participação do Legislativo.

2. Ação direta julgada procedente.”

É inafastável, assim, reconhecer-se malferimento aos arts. 8º, 10, 62 e 63 da Constituição Estadual.

2. Presentes estão os dois requisitos para a concessão de medida liminar para a sustação dos efeitos do dispositivo impugnado. Não obstante a Lei Orgânica do Município de Jacuí já conte 10 anos, a natureza do vício, com grave violação ao princípio da separação dos Poderes, ao permitir a aprovação de projetos de lei sem apreciação pelo Poder Legislativo, aconselha sua imediata suspensão. Como demonstrado, a inconstitucionalidade, por ofensa aos arts. 8º, 10, 62 e 63 da CE, é manifesta. 

3. DO PEDIDO

DIANTE DO EXPOSTO, requer o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, recebida e autuada esta, o seguinte:

a) Concessão de MEDIDA LIMINAR, inaudita altera parte, determinando a suspensão dos efeitos do parágrafo único do art. 37 da Lei Orgânica do Município de Salto do Jacuí.

b) Notificação das autoridades municipais responsáveis pela promulgação e publicação do ato normativo, para que, querendo, prestem informações no prazo legal.

c) Citação da Procuradora-Geral do Estado, para que ofereça a defesa da norma, na forma do artigo 95, § 4º, da Constituição Estadual.

d) Procedência do pedido, para que se declare a inconstitucionalidade do parágrafo único do art. 37 da Lei Orgânica do Município de Salto do Jacuí, por afronta aos artigos 8º, 10, 62 e 63, todos da Carta Estadual.
Causa de valor inestimável. 

Porto Alegre, 09 de novembro de 2000.

ANTONIO CARLOS DE AVELAR BASTOS,

Procurador-Geral de Justiça,

em exercício.
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